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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o Projeto 
de Lei nº 247, de 2022, da Senadora Mara Gabrilli, 
que altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, que 
institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 
Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência), 
para disciplinar a acessibilidade nas plataformas de 
conteúdos audiovisuais por demanda e nas 
plataformas de distribuição de vídeo pela internet. 

Relator: Senador ROMÁRIO 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei (PL) nº 247, de 2022, de autoria da Senadora 
Mara Gabrilli, altera o art. 67 da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, conhecida 
como Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência, para que as 
medidas de acessibilidade nele previstas em serviços de radiodifusão de sons e 
imagens passem a ser disponibilizadas pelas plataformas de conteúdos 
audiovisuais por demanda e pelas plataformas de distribuição de vídeo pela 
internet. Se a proposição for aprovada, a lei resultante entra em vigor após 
decorridos noventa dias de sua publicação. 

A justificativa da proposição alude ao fato de que essas 
plataformas de vídeo têm ganhado relevância, a tal ponto que o tempo de 
consumo de transmissões nessa modalidade já passa de 75% daquele relativo à 
TV. Por essa razão, a ausência de recursos de acessibilidade nessas plataformas 
seria mais uma barreira à inclusão das pessoas com deficiência. A autora 
pondera, ainda, que a alteração seria aplicável somente aos serviços que atuem 
profissionalmente e com finalidade econômica, para não desestimular o caráter 
inovador da internet. 
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O PL nº 247, de 2022, foi distribuído a esta Comissão de Direitos 
Humanos e Legislação Participativa e à Comissão de Ciência, Tecnologia, 
Inovação, Comunicação e Informática, cabendo à última analisar a matéria em 
caráter terminativo. 

Não foram recebidas emendas. 

II – ANÁLISE 

O art. 102-E do Regimento Interno do Senado Federal fundamenta 
a competência deste colegiado para apreciar matérias pertinentes à garantia e à 
promoção dos direitos humanos, bem como à inclusão das pessoas com 
deficiência. 

Consideramos a alteração meritória, pelos fundamentos expostos 
na sua justificação. Privar as pessoas com deficiência dos recursos de 
acessibilidade que já são disponibilizados pelas emissoras de TV seria uma 
forma de admitir barreiras na oferta de conteúdos audiovisuais pela internet. 
Enquanto essa obrigação não for expressamente prevista, não há garantia contra 
a discriminação por omissão. Ademais, não há fundamento minimamente 
razoável que justifique a acessibilidade somente na TV e não na internet. 
Necessária e justa, portanto, essa atualização da Lei Brasileira de Inclusão da 
Pessoa com Deficiência. 

III – VOTO 

Em razão do que foi exposto, concluímos pela aprovação do 
Projeto de Lei nº 247, de 2022. 

Sala da Comissão, 

Senador Romário 
Partido Liberal /RJ 

Relator 
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